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AVISO DE COMPRA ATRAVÉS DE PROCESSO DE DISPENSA 
BASE LEGAL – ART. 75 DA LEI 14.133/2021 

 
 
 
 
 
 
 

 
Em atendimento ao disposto no § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 essa municipalidade informa que 
está aberto aos interessados processo de compra pela via de dispensa de licitação objetivando a 
contratação de empresa do ramo para fornecimento material esportivo, conforme solicitação da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. A contratação em questão se dará nas condições conditas no 
TERMO DE REFERENCIA que segue anexo a este aviso. Aos interessados fica aberto o prazo de 03 
(três) dias, do dia 11 de Abril de 2023 até o dia 13 de Abril de 2023, para apresentação de propostas 
adicionais. Setor de Licitações. Prefeitura Municipal de Nova Canaã.     
  
 
 
 
 
 

Nova Canaã – Bahia em 10 de Abril de 2023. 
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Dispensa de Licitação  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
Unidade Requisitante: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Tipo de Material e/ou serviços: Material 
Destinação: Uso das Secretarias 
 
Diretrizes e regras para efetivação de futura contratação necessitada para desenvolver ações de responsabilidade desta 
secretaria. 
 
NOTA INICIAL: As Regras, determinações e informações deste Termo de Referencia devem ser apresentadas para 
conhecimento do Fornecedor quando do ato da Assinatura do Contrato e, de preferência, devem fazer parte do Processo 
Administrativo gerador da respectiva despesa. 
 
1. DO OBJETO: 
Contratação de empresa do ramo para fornecimento material esportivo, conforme solicitação da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
A aquisição do material será para atender as competições e os eventos esportivos realizados pelo Departamento de Esportes, 
apoiados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, assim como os treinos oferecidos as crianças e adolescentes do 
Município, e para apoio de atletas do Município que participarem de competições em outras localidades. Trata se de uma contratação 
estratégica para a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, uma vez que a mesma realiza vários eventos e ações esportivas no 
decorrer do ano. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES (Descrição minuciosa do produto e/ou serviço a ser contratado). 
A especificação e quantidades estimadas estão contempladas no quadro abaixo:  
 

LOTE I  

ITEM DESCRIÇÃO UNID    QUANT. 

01 Bola de Futebol de Campo Oficial, com 68 cm a 70 cm de circunferência, pesando entre 410 e 450 

gramas, contendo em seu interior câmara em butil, costurada, confeccionada em PVC, miolo 

removível e lubrificado, aferida, com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição.  

UN  

12 

02 Bola de Futebol de Campo Oficial, com 68 cm a 70 cm de circunferência, pesando entre 410 e 450 

gramas, contendo em seu interior câmara em butil, matizada, confeccionada em PVC, miolo 

removível e lubrificado, aferida, com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição. 

UN 

50 

03 Bola de Futsal juvenil, confeccionada em PVC, matizada, dupla laminação, contendo em seu interior 

câmara em butil, com 50 cm a 53 cm de circunferência, pesando entre 250 e 280 gramas, miolo de 

silicone removível e lubrificado, aferida, com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição.  

UN 

06 

04 Bola de Futsal, com 61 cm a 64 cm de circunferência, pesando entre 400 e 440 gramas, 8 gomos, 

laminado MICROPOWER, contruçao TERMOTEC,camara 6D,0% absorção de agua. 

UN 
50 

05 Bola de Futsal Oficial, com 62,5 cm a 63,5 cm de circunferência, pesando entre 410 e 430 gramas, 2 

gomos, laminado PU PRO, construção termotec, camara 6D, sistema de forro TERMOFIXO, camada 

interna NEOTEC, processo extra DUPLA COLAGEM, miolo CAPSULA SIS, selo FIFA   

UN 

06 

06 Bola de Handebol Feminino Adulto, com 54 cm a 56 cm de circunferência, pesando entre 325 e 400 

gramas, contendo em seu interior câmara em butil, costurada, confeccionada em PVC, miolo 

removível e lubrificado, aferida, com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição.  

 

UN 

03 

07 Bola de Handebol Masculino Adulto com 58 cm a 60 cm de circunferência, pesando entre 425 e 

475 gramas, contendo em seu interior câmara em butil, costurada, confeccionada em PVC, miolo 

removível e lubrificado, aferida, com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição.  

UN 

03 

08 Bola de Voleibol Oficial confeccionada em PVC, matizada, contendo em seu interior câmara em 

butil, com 65 cm a 67 cm de circunferência, pesando entre 260 e 280 gramas, com miolo de silicone 

removível e lubrificado, aferida, com 02 (duas) válvulas de silicone para substituição 

UN 

06 

09 Jogo de fardamento esportivo para futsal composto de 10 calções, 10 camisetas (tecido de 

jacquard 100% poliéster, gola “O”) 2 camiseta para goleira, e 2 calça para goleira, em três cores, com 

logotipo da instituição enumeração na frente e numeração nas costas e no calção,(tamanhos 3P, 4M, 

3G).  

 

CONJ.  

03 

10 Jogo de fardamento esportivo masculino para futebol composto de 14 calções, 14 camisetas 

(tecido de jacquard 100% poliéster, gola “O”) e 2 camisetas de goleiro, manga longa, com tecido 

poliéster e duas bermudas de goleiro, malha 67% poliéster e 33%algodão, em três cores, com 

numeração na frente e numeração nas costas  no calção, (tamanhos 4M, 6G,4GG).  

CONJ.  

 

02 

11 Colete em tecido, poliéster sem manga, com numeração nas costas de 1-20, tamanho único, com UN  
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velcro nas laterais para adaptar ao tamanho, na cores variadas.  500 

12 Meião profissional cores variadas, confeccionada em poliamida e algodão. 

 

UN 50 

13 Bomba de Ar de Dupla Ação 
Com mangueira e três bicos Composição: 85% ABS (acrilonitrilabutadieno estireno), 14% Borracha e 
1% Alumínio 

UN 
06 

14 MEDALHA, em metal fundido, ouro, com espessura de 4 mm e diâmetro de 8 cm, suporte retangular 

com fita de15 mm ( cores azul e vermelho) ,duas faces com logomarca impressa em alto relevo e na 

outra face aplicação da logomarca em resina epóxi , impressão em policromia 

UN 

100 

15 MEDALHA, em metal fundido, prata, com espessura de 4 mm e diâmetro de 8 cm, suporte retangular 

com fita de15 mm ( cores azul e vermelho) ,duas faces com logomarca impressa em alto relevo e na 

outra face aplicação da logomarca em resina epóxi , impressão em policromia 

UN 

100 

16 Apito profissional, material plástico, tipo 40, sem esfera, som nítido, para uso na arbitragem de 

várias modalidades esportivas. 

 

UN 

 

06 

17 Rede para futsal, par com fio 4 mm em nylon, 100% polietileno,tamanho aproximado 3,00m C x 

2,00m A x 1,00m F 

UN  

03 

18 

 

Troféu com 38 cm de altura, com base quadrada em polímero na cor preta, plaqueta em latão para 

gravação 

UN 
    05 

19 Troféu com 45 cm de altura, com base quadrada em polímero na cor preta, plaqueta em latão para 

gravação 

 

UN 
 

05 

20 Troféu com 60 cm de altura, com base quadrada em polímero na cor preta, plaqueta em latão para 

gravação 

 

 

UN 05 

21 Troféu com 99 cm de altura, com base quadrada em polímero na cor preta, plaqueta em latão para 

gravação 

 

UN 

02 

22 REDE, para esporte, de futebol de campo, oficial, dimensões 2500 x 7500 mm, fio 04 

 

UN 
02 

23 DISCO PARA MARCAÇAO, material plástico flexível, para demarcação e treinamento esportivo. UN 50 

24 CONE, pequeno, material plástico flexível, para demarcação e treinamento esportivo, com 23 cm de 

altura 

UN    20 

 
4. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO: 
A aquisição dar-se-á por contratação direta, dispensa de licitação, conforme  dispositivos estabelecidos na Lei 14.133/2021 em 
particular do seu Art. 75, inciso II, tendo como critério de seleção o menor preço por lote.  
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento destinados a esta Secretaria Requisitante, a serem definidas e informadas pelo Setor de Contabilidade 
conforme Quadro de Detalhamento de Despesas em vigência. 
Quando da contratação, para fazer face à despesa, deverá ser emitida Declaração do Ordenador da Despesa de que a mesma tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei de Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
A Contratada deverá fornecer os serviços ou produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através de ordens de 
fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para 
realização dos serviços ou entrega dos produtos, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela requisição.  
O prazo previsto para entrega deverá observar o prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis.  
Os serviços ou entrega dos produtos deverão ser feitos na: oficina da Contratada. Deverão vir acompanhadas da documentação 
fiscal, juntamente com cópia da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento.  
Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada.  
A Secretaria poderá se recusar a receber o serviço ou produto contratado, caso esteja em desacordo com a proposta apresentada 
pela empresa contratada, fato este que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a 
indenização;  
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
O(s) objeto(s) serão recebidos nos termos e forma dispostas na Lei 14.133/2021. 
 
Pelo servidor responsável no ato da realização do serviço; a) Provisoriamente, no ato do recebimento dos produtos, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações requeridas neste documento; b) Definitivamente, após a 
verificação da qualidade dos produtos e conseqüente aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota 
fiscal. 
Serão recusados os produtos que apresentarem inadequados ou cujas especificações não atendam às descrições do objeto 
contratado.  
O ato de recebimento dos serviços ou produtos, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, os serviços ou produtos 
fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos serviços que vierem a ser recusados, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação.  
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Para fins de contratação os interessados deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a) Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus representantes; b) No caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). QUALIFICAÇÃO 
TECNICA: a) atestados de capacidade técnica que comprovem que a futura contratada já tenha fornecido produtos/equipamentos/serviços 
com as mesmas características do objeto da presente contratação. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: a) Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União/Seguridade Social, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra 
equivalente na forma da lei; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Empresa; c) Prova 
de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; e) Alvará de Funcionamento; f) RG e CPF dos 
sócios. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA: a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 
licitação;  
 
9. DA PROPOSTA COMERCIAL: 
Os interessados deverão apresentar proposta comercial, acompanhado dos documentos de habilitação e regularidade fiscal e 
trabalhista, no local indicado pela Administração pessoal. 
As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter, no mínimo: a) Preços unitários e totais; e b) Concordância integral 
com os termos consignados neste Termo de Referência e na legislação vigente. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES: 
DA CONTRATADA:a) Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante apresentação 
das Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as informações necessárias, conforme proposta da 
empresa contratada; b) Efetuar a realização dos serviços do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 
especificações deste Termo de Referência; c) Assumir a responsabilidade por toda a logística de realização do serviço; d) 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato; g) 
Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela Contratante na entrega da realização dos serviços; i) Responder por danos causados diretamente à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato; j) Acatar as orientações da 
Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; k) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência do contrato; l) 
Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. m) Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do 
fornecimento. 
 
DA CONTRATANTE:a) Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pela empresa contratada, de acordo como os termos deste documento; c) Reservar local apropriado para o recebimento 
do objeto deste documento; e) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; f) Receber 
o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; g) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas 
dependências da Contratante para entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com 
crachá; h) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; i) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; j) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente designado; k) Aplicar à 
Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 
 
11. DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, através de depósito bancário 
em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e 
certidões necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante.  
Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o pagamento será sustado, até que 
sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias.  
Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios.  
O Contratante reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições na forma da lei.  
 
12. DA CONTRATAÇÃO: 
O termo de contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho ficando a critério da administração.  
O prazo para a adjudicatária aceitar ou retirar a nota de empenho ou assinar o Termo de Contrato é de 01 (um) dia útil, contado da 
convocação para a sua formalização, não cabendo prorrogação em face do caráter de urgência de que se reveste a presente 
demanda.  
Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a adjudicatária comparecido ao chamamento, perderá o direito a contratação 
independentemente de sujeitar-se às penalidades previstas em lei e autorizará a Contratante a examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação os respectivos documentos de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao presente Termo de Referência, sendo esta declarada adjudicatária.  
 
13. A FISCALIZAÇÃO /ACOMPANHAMENTO: 
A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado pelo Gestor da Pasta.  
O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: a) Expedir ordem de fornecimento; b) Proceder ao 
acompanhamento do objeto entregue, com o auxílio de servidores da Secretaria; c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade 
desejada; d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 
cumprimento; e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma cláusula prevista neste Termo 
de Referência; f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; g) 
Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de pagamentos; h) Recusar o objeto que for entregue fora das 


















